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PROCURAÇÃO     “AD JUDICIA”   

ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR,  brasileiro,  solteiro,

estudante, inscrito no CPF sob o nº 700.318.494-07, inscrito no RG sob o nº 3943176,

residente e domiciliado a Rua Dr. Pedro N. Castanheira, 2, Altiplano – João Pessoa-PB

– CEP 58046-320, pelo presente instrumento de procuração nomeia e constitui  sua

bastante procuradora e advogada, INDIRA FERREIRA RIBEIRO,  brasileira, solteira,

advogada inscrita na OAB/PB sob o nº 16.761; com endereço profissional na Rua São

Miguel, 104 – Centro, na cidade de João Pessoa/PB, onde recebe intimações e avisos,

a quem confere amplos poderes para o foro em geral,  com cláusula “ad judicia et

extra”, em qualquer juízo, instância, tribunal ou repartição, podendo propor as ações

competentes  e  defender  nas  contrárias,  acompanhando  umas  e  outras,  até  final

decisão,  usando  os  recursos  legais,  conferindo-lhe,  ainda  poderes  especiais  para

confessar,  desistir,  transigir,  firmar  compromissos  ou  acordos,  comparecer  a

audiências,  fazer  carga,  receber  e  dar  quitação,  agindo  em  conjunto  ou

separadamente, podendo ainda substabelecer, com ou sem reserva de iguais poderes,

dando tudo por bom, firme e valioso.

DECLARAÇÃO DE POBREZA

ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, solteiro,

estudante, inscrito no CPF sob o nº 700.318.494-07, inscrito no RG sob o nº 3943176,

residente e domiciliado a Rua Dr. Pedro N. Castanheira, 2, Altiplano – João Pessoa-PB

–  CEP  58046-320 declaro  que  não  posso  suportar  as  despesas  processuais

decorrentes desta demanda sem prejuízo do meu próprio sustento e de minha família,

sendo, pois, para fins de concessão do benefício da gratuidade de Justiça, nos termos

da Lei 1.060/50, pobre no sentido legal da acepção. 

 João Pessoa, 10 de junho de 2019.
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Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

Nº Sinistro: 3180444983

Vitima: ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

Data do Acidente: 08/06/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180444983, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência ilegível
- Comprovação de ato declaratório faltando
página
- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Documentação médico-hospitalar

Rio de Janeiro, 22 de Novembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180444983

Vítima: ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

Data do Acidente: 08/06/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

O(s) documento(s) abaixo não permitiram o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Sendo assim, favor entrar em contado com um dos canais relacionados a seguir para as
informações necessárias.

Ponto de atendimento, onde o seu pedido do Seguro DPVAT foi entregue, ou site
www.seguradoralider.com.br  ou Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões).
Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em mãos o número do
seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do
recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

Nº Sinistro: 3180444983

Vitima: ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

Data do Acidente: 08/06/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180444983.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Poder Judiciário da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0851461-34.2019.8.15.2001

AUTOR: ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

João Pessoa/PB, na data da assinatura eletrônica
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